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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA ENCOMENDA GOVERNAMENTAL 
N.º 12/2025 – FORTALECIMENTO DO PROGRAMA PARANÁ MAIS ORGÂNICO (PMO) 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, 

no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Encomenda Governamental n.º 

12/2025, torna pública a presente retificação, passando a vigorar as seguintes redações: 

 

Onde se lê: 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

 1. O resultado da seleção dos projetos submetidos pelas Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (IEES), pelo  Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR-Paraná), e 

pelo Instituto de Tecnologia do Paraná (TECPAR), no âmbito da Encomenda Governamental 

n.º 012/2025, que instituiu o Fortalecimento do Programa Paraná Mais Orgânico – PMO. 

 

 2. Os projetos aprovados, juntamente com os respectivos valores financeiros, estão 

apresentados no Quadro I e servirão de base para a celebração dos Termos de Execução 

Descentralizada (TEDs) entre esta Secretaria de Estado e as IEES contempladas. 

 

3. Quadro I – Projetos aprovados: 

INSTITUIÇÃO 
Nº do 

Processo 

Valor Aprovado 

Despesas Bolsas Total 

Universidade Estadual do Norte do 
Paraná – UENP 

24.924.127-0 444.024,00  698.112,00  1.142.136,00  

Universidade Estadual de Londrina 
– UEL 

24.835.391-0 189.840,00  698.112,00   887.952,00  

Universidade Estadual de Maringá – 
UEM Maringá 

24.932.195-8 303.744,00  723.312,00  1.027.056,00  

Universidade Estadual de Maringá – 
UEM Umuarama 

24.922.922-9 195.671,00  698.112,00  893.783,00  

Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná – UNIOESTE Rondon 

24.926.118-1 226.452,00  698.112,00  924.564,00  

Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná – UNIOESTE Beltrão 

24.926.388-5  245.300,00  698.112,00  943.412,00  

Universidade Estadual do 
CENTRO-OESTE – UNICENTRO 

24.914.618-8  270.205,00  698.112,00  968.317,00  

Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR 

24.682.058-9  246.114,00  698.112,00  944.226,00  
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Universidade Estadual de Ponta 
Grossa – UEPG 

24.934.911-9  279.336,00  698.112,00  977.448,00  

Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná – IDR-PR Curitiba 

24.923.393-5  285.520,00  928.512,00  1.214.032,00  

Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná – IDR-PR Ivaiporã 

24.923.170-3  230.520,00  698.112,00  928.632,00  

Instituto de Tecnologia do Paraná – 
TECPAR 

24.923.826-0 1.876.662,00  2.304.000,00  4.180.662,00  

VALOR TOTAL  4.793.388,00  10.238.632,00  15.032.220,00  

  

 

Leia-se: 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

 1. O resultado da seleção dos projetos submetidos pelas Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (IEES), pelo  Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR-Paraná), e 

pelo Instituto de Tecnologia do Paraná (TECPAR), no âmbito da Encomenda Governamental 

n.º 012/2025, que instituiu o Fortalecimento do Programa Paraná Mais Orgânico – PMO. 

 

 2. Os projetos aprovados, juntamente com os respectivos valores financeiros, estão 

apresentados no Quadro I e servirão de base para a celebração dos Termos de Execução 

Descentralizada (TEDs) entre esta Secretaria de Estado e as IEES contempladas. 

 

3. Quadro I – Projetos aprovados: 

INSTITUIÇÃO 
Nº do 

Processo 

Valor Aprovado 

Despesas Bolsas Total 

Universidade Estadual do Norte do 
Paraná – UENP 

24.924.127-0 444.024,00  693.792,00  1.137.816,00  

Universidade Estadual de Londrina 
– UEL 

24.835.391-0 189.840,00  698.112,00   887.952,00  

Universidade Estadual de Maringá – 
UEM Maringá 

24.932.195-8 303.744,00  723.312,00  1.027.056,00  

Universidade Estadual de Maringá – 
UEM Umuarama 

24.922.922-9 195.671,00  698.112,00  893.783,00  

Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná – UNIOESTE Rondon 

24.926.118-1 226.452,00  698.112,00  924.564,00  

Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná – UNIOESTE Beltrão 

24.926.388-5    245.300,00  698.112,00  943.412,00  
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Universidade Estadual do 
CENTRO-OESTE – UNICENTRO 

24.914.618-8   270.205,00  698.112,00  968.317,00  

Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR 

24.682.058-9   246.114,00  698.112,00  944.226,00  

Universidade Estadual de Ponta 
Grossa – UEPG 

24.934.911-9   279.336,00  698.112,00  977.448,00  

Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná – IDR-PR Curitiba 

24.923.393-5   285.520,00  928.512,00  1.214.032,00  

Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Paraná – IDR-PR Ivaiporã 

24.923.170-3   230.520,00  698.112,00  928.632,00  

Instituto de Tecnologia do Paraná – 
TECPAR 

24.923.826-0 1.876.662,00  2.304.000,00  4.180.662,00  

VALOR TOTAL  4.793.388,00  10.234.512,00  15.027.900,00  

  

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais dispositivos da 

Encomenda Governamental n.º 12/2025. 

 

 

Curitiba, 3 de dezembro de 2025. 

 

ALDO NELSON BONA 
Secretário de Estado 
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